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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 17/GAB-PRES, de 13 de março de 2015. 
A CHEFE DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, pela Portaria nº 153/PRES, de 
27 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 40, de 02 de março de 2015, e com base no inciso I do 
parágrafo único do art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora RAIMUNDA ISABEL DA COSTA LIMA NETA, Agente em Indigenismo, NI-A-
IV, matrícula nº 1817210, da Coordenação Regional do Tapajós-PA para a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos da 
Diretoria de Administração e Gestão desta Fundação. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUCIANA NOGUEIRA NÓBREGA 
Chefe de Gabinete 


